
lglIllTo_ DE pREsrAÇÃo-DE sERvrços NÂ R.ECoLHA E DEsrrNÁçÂo DEPNEUS INSERVTVEIS ATRÁVES DE PROCESSO DE RECICTAGEM DE BORRATú D;PNEUS

2.3 A CONTRÀTADA compromete-se a receber os resíduos sólidos de borracha de
pneus inservíveis gerados pela recolha da CONTRATANTE , que em média recolhe dos
municípios da região da AMEOSC, aproximadamente 2.000 (dois mill pneus por mês,
sendo de veículos leves, caminhôes e maquinas pesadas, bicicletas e motos, desde que

CúUSULA PRIMEIRA - OS CONTRATÂNTES

1.1 CONTRÁTANTES: A}íEOSC- A§SOCI,AÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO
OESTE DE SANTA CATARINÀ com sede na Rúa Oswaldo Cruz, n" tOZ - f"funicípio ãeSão Miguel do Oeste - SC, inscrito no CNPJ n 83.829.267/0001- 13,."pr"rà-nt"ã,
neste ato pelo seu presidente wltsoN TREvrsAN, prefeito Municipa'a. !àíüie."r
do Oeste.

12 CONTRÂTADÂS: ECOTIRES SOLUçÕES AMBIENTÂIS LTDA . PCSSOA JUrídiCA dCdireito privado, com sede na Rua Gamá, ne 120, rote 68, Bairro rnaurr.irr,'úuniffi
de Faxinal do Sorurno, RS, inscrito no CNpJ n, 1S.S60.389/0001-0i,';";;"';;"
representado por fULIANÀ MAGNAGO S0DRE, CpF: 073.963.102_t7.

CúUSULA SEGUNDA - DOS SERVIçOS A SEREM PRESTADOS PELA CONTRATADA:

2'1 As partes, acima quarificadas, resorvem de comum acordo firmar o presente
contrato de PrÊstação de serviços de recolha e destinação de pneus iJ;;;;i.
aüavés de processo de recicragem de borracha de pneus, mediànte as seguintes
condiçôes, pactuadas neste instrumento.

2.2 A C0NTRATADA decrara estar regurarmente credenciada iunto ao Departamento
Ambiental competente, .:l{91n" licerça regisrada át rré, dJ p;;;;;;;
administrativo ne 1s89-05.67l18.1, cerrificado dã reguraridaae- cn regis;àã ;oMinistério de Meio Ambiente ns 5s16208 de 05 de agãsto de zors e aeilaraçáo áe
não incidência para licenciamento Ambiental de ne z1/201g de 11 de dezemúro de2018, constantes em anexo ao contrato, para atuar no irmazenamento e comércio de
resíduos sólidos de borracha de pneus inservíveis.

não possuam acúrnulo de água grande excesso de terra e/ou lama grossaproveniente de rios ou esgotos.
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2.4 A CONTRATADA âssume a obrigaÉo de transportar os resíduos do
C0NTRATÀNTE até a sede da CONTRÁTADA, devendo o tr:rnsporte ser feito em
veículm adequados, com custos de transporte e carregamento doi referidos resíduos
por conta da CONTRÁTADA. Da mesma maneira quefo cOMRATÀNTE consinta em
disponibilizar um ajudante, pâra o caregamentó, junto ao Ecoponto da Ameosq
Iocalizado na Rua Willy Barth do MunicÍpio de São Miguel do Oeste.

2.! Figa expressamente estipulado que a contar da retirada da sede da contratante, os
referidos resíduos sólidos acima descritos, pela contratada, a contratada reconhecesua total e exclusiva responsabilidade na guarda, manuseio, Eansporte,
armazenamento e destino final adequado, conforme licenciamento anexado.

Cl.i(usurn rm.CEIRÂ - Do PRÂzo E DÀ REscIsÃo C0NTRATUAL

3'1 o presente contrato é celebrado pelo prazo indeterminado, iniciando na data de
assinatura desse contrato.

3.2 caso não haja mais interesse de qualquer uma das pârtes, o presente contrato
porlerá ser rescindido independente da data de vencimento, sem qualquer multa a
nenhuma das parteq por aviso préüo de 30 [trinta] dias, aEavés de comunicado por
escrito.

clíusum guenu, - DÁ§ DISpo$çoEsFTNAIS

4'1 Nenhuma das partes poderâo, total ou parcialmente, ceder ou Eansferir a
terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem o prévio e expresso
consentimento por escüto da outra parte,

4.2 As PÀRTES contratantes, por si e por seus sucessores, se obrigam a bem e
fielmente cumprir as obrigações estipuladas neste contrato, que corresponde à
manifestação final e completa a EansaÉo enre elas ajustadas.

4.3 A omissão ou tolerância das PARTES em exigir o estrito curnprimento dos termos
e condiçôes deste contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

4.4 Quaisquer alteraçôes às cláusuias contratuais ora propostas deveÉo ser objeto de
Termo Adiüvo, a serem firmadas por ambas as pÁRTES, que ficará fazendá parte
íntegrante, complementar e indissolúvel deste conBato, para todos os fins de direito.

4.5 Os cas
ügente ou
do Oeste- S

os omlss
de

os neste contrato serão resolüdos de acordo com a legislafro
m acordo enüe as PARTES, no Fórum da comarca de São Miguel
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E por estarem assim justas e acordadas, as PARTES contratântes assinam o presente
instrumento composto de três (31 páginas, em duas (2J üas de igual teor e forma,
para que surta os efeitos de direito.

São Miguel do Oeste, 03 de outubro de 2019

LSON TREYISAN
PRESIDENTE DAÁIUDOSC
CONTRÂTÀNTE

lu MAGNAGO D
ECOTIRES SOLUÇOES ÀMBIENTAIS LTDA.
CONTRATÂDÁ

Testemu
CPF n" S

estemu
CPF ns 0 135.749-80

ontâ na
0

Udinar ssaZanquetin
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